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mento da Ação Penal 1000.6004.2056, ajuizada contra o
paciente (HC 92655/ES - Habeas Corpus 2007/0244468-
6, DJ de 25.02.2008, p. 352). 

Processual penal. Habeas corpus preventivo. Desobediência
à ordem judicial. Ameaça de prisão em flagrante. Incompe-
tência da autoridade coatora, no exercício da jurisdição
cível. Ilegalidade demonstrada. Juízo Cível em hipótese que
não diz respeito a depositário infiel ou devedor de alimentos.
Salvo-conduto expedido. Ordem concedida. - Em se tratan-
do de real ameaça de prisão em flagrante, decorrente de
descumprimento de ordem judicial, e não de simples
advertência genérica, cabível a impetração de habeas cor-
pus. A autoridade impetrada - Desembargador Relator de
mandado de segurança - é incompetente para ordenar a
prisão por crime de desobediência, na ausência de previsão
legal. Se a hipótese não se identifica com as situações de
dívida alimentícia ou depósito infiel, resta demonstrada a
incompetência absoluta e a ilegalidade da ameaça concreta
de prisão. Ordem concedida para expedição de salvo con-
duto em favor do paciente (HC 32326/AC Habeas Corpus
2003/0224692-7, DJ de 10.10.2005, p. 438). 

Ementa: Crime de desobediência - Cominação de multa
diária (astreinte), se desrespeitada a obrigação de não fazer
imposta em sede cautelar - Inobservância da ordem judicial
e consequente descumprimento do preceito - Atipicidade
penal da conduta - Habeas corpus deferido. - Não se reveste
de tipicidade penal - descaracterizando-se, desse modo, o
delito de desobediência (CP, art. 330) - a conduta do agente,
que, embora não atendendo à ordem judicial que lhe foi
dirigida, expõe-se, por efeito de tal insubmissão, ao paga-
mento de multa diária (astreinte) fixada pelo magistrado com
a finalidade específica de compelir, legitimamente, o deve-
dor a cumprir o preceito. Doutrina e jurisprudência (HC
86254/RS - Rel. Min. Celso de Mello. Julgamento: 25.10.
2005. Órgão julgador: Segunda Turma). 

Em face ao exposto, dou parcial provimento ao
agravo, tão somente para excluir da decisão “a previsão
de crime de desobediência”, devendo o Juízo singular
fixar multa nos termos da lei civil, para o caso de des-
cumprimento da decisão. 

DES. MAURÍLIO GABRIEL - O reconhecimento da
prática de crime é da competência exclusiva do juízo
criminal, a ser exercida em processo instaurado, em caso
de crime de ação pública, mediante denúncia ofertada
pelo Ministério Público. 

Dessa forma, não possui o juiz cível competência
para decidir que determinada ação ou omissão se con-
figure, ou não, crime. 

Se entender, em processo cível, configurada, em
tese, a prática de crime, deverá o juiz cível apenas extrair
peças do processo e enviá-las ao Ministério Público para
que este, se for o caso, apresente a denúncia perante o
juízo criminal. 

Por via de consequência, extrapola os limites de
sua competência o juiz cível que determina o cumpri-
mento de sua decisão “sob pena de incorrer em crime de
desobediência” (cf. f. 37-TJ). 

Com essas considerações, ponho-me de acordo
com o voto do eminente Relator para também dar par-
cial provimento ao agravo de instrumento apenas para
excluir da decisão recorrida a expressão “sob pena de
incorrer em crime de desobediência”. 

Cada parte arcará com o pagamento de metade
das custas recursais. 

DES. TIAGO PINTO - De acordo com o eminente
Relator. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E DERAM
PARCIAL PROVIMENTO.

. . .

Mandado de segurança - Contas do Município -
Cópias de documentos - Solicitação junto ao

prefeito - Ato isolado de vereador - Fiscalização
do Poder Executivo - Violação do princípio da

separação dos Poderes - Denegação da ordem

Ementa: Mandado de segurança. Impetração por verea-
dores. Solicitação de cópias de documentos do Chefe do
Poder Executivo Municipal. Inadmissibilidade. Ingerência
de um Poder em outro. Segurança denegada. Recurso
desprovido.

- O mandado de segurança consubstancia remédio de
natureza constitucional destinado a proteger direito líqui-
do e certo contra ato ilegal ou abusivo de poder emana-
do de autoridade pública. 

- O controle dos atos da Administração Pública é ativi-
dade típica do Poder Legislativo, decorrente do princípio
da representação popular, e visa assegurar que o admi-
nistrador atue em consonância com os princípios que lhe
são impostos pelo ordenamento jurídico pátrio. Entretan-
to, inviável o processamento de fiscalização do Poder
Executivo por ato isolado de dois vereadores, por se
tratar de ingerência de um Poder em outro, haja vista
tratar-se de controle externo do Executivo, fora, porém,
dos parâmetros traçados na Lei Maior. 

Recurso desprovido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00220099..0088..008877111122-99//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee CCuurrvveelloo - AAppeellaanntteess:: WWaaggnneerr AAllvveess VViieeiirraa ee
oouuttrroo - AAppeellaaddoo:: MMuunniiccííppiioo ddee FFeelliixxllâânnddiiaa - AAuuttoorriiddaaddee
ccooaattoorraa:: PPrreeffeeiittoo MMuunniicciippaall ddee FFeelliixxllâânnddiiaa - RReellaattoorr:: DDeess..
EEDDUUAARRDDOO AANNDDRRAADDEE 
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 30 de junho de 2009. - Eduardo
Andrade - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de apelação
interposta contra a sentença de f. 184/187, proferida nos
autos do mandado de segurança impetrado por Wagner
Alves Vieira e Alex Quadros de Moura, vereadores do
Município de Felixlândia, contra ato omissivo do Prefeito
Municipal daquele Município, visando ao encaminha-
mento à Câmara Municipal, pelo requerido, dos 

balancetes contábeis e orçamentários juntamente com có-
pias dos respectivos documentos que deram origem às ope-
rações escrituradas no mês imediatamente anterior, do perío-
do de janeiro a agosto de 2008, bem como cópia de todos os
procedimentos licitatórios realizados no mesmo período (f. 6).

O ilustre Juiz a quo denegou a segurança, sob o
seguinte fundamento: 

[...] conquanto a Administração Pública deva atender ao
princípio da publicidade e a Câmara Municipal seja compe-
tente, juntamente com o Tribunal de Contas, para o controle
externo no Poder Executivo Municipal, o vereador, indivi-
dualmente e em ato isolado, não tem o direito líquido e certo
de obter cópias de documentos específicos relativos às con-
tas do Município, segundo sua conveniência (sic, f. 186). 

Inconformados, Wagner Alves Vieira e Alex
Quadros de Moura, em suas razões recursais de f.
189/193, sustentam, em síntese, que: a interpretação
esposada na sentença acolhe a negativa de exercício
pelo Poder Legislativo, na medida em que chancela a
omissão dos chefes dos Poderes Executivo e Legislativo
do Município; a Constituição confere a todos, sem dis-
tinção, sejam vereadores ou não, o direito de receber
informações dos órgãos públicos. 

Sem contrarrazões ao presente recurso (f. 197). 
Remetidos os autos à d. Procuradoria-Geral de

Justiça, a ilustre representante do Ministério Público,
Dr.ª Maria Conceição de Assumpção Mello, salientou,
às f. 204/206, ser desnecessária a intervenção ministe-
rial no feito. 

Conheço do recurso interposto, visto que aviado
segundo os legais pressupostos de admissibilidade. 

Nos termos do inciso LXIX do art. 5º da
Constituição da República de 1988, temos que: 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa
jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

A respeito da tipificação do direito líquido e certo,
destaque-se o seguinte: 

[...] Cuida-se de conceito tipicamente processual, onde, na
realidade, significa certeza e liquidez do fato, jamais do direi-
to ou da lei. Portanto, é o fato que deve ser líquido e certo,
ainda que complexo, isto é, fato documentalmente provado,
sem necessidade de dilações probatórias. Consoante a juris-
prudência, ‘direito líquido e certo é o que resulta de fato
certo, e fato certo é aquele capaz de ser comprovado de
plano, por documento inequívoco’. No mesmo sentido, a se-
guinte decisão: ‘o Direito líquido e certo nada tem, em si,
com Direito subjetivo. Diz respeito única e exclusivamente à
prova documental. Por mais complicadas sejam as questões
jurídicas, a solução do conflito de interesses pode ser alcan-
çada através de mandado de segurança. Os fatos - esses,
sim - é que não podem ser controversos e duvidosos’.
(MARANHÃO, Clayton. In Apontamentos sobre o mandado de
segurança individual e coletivo. Gênesis - Revista de Direito
Processual Civil. Curitiba: julho/setembro de 2001, p. 468).

A meu juízo, rogata venia, após a detida análise
dos fatos sub judice, constato não restar comprovada a
existência de ato ilegal por parte da autoridade tida
como coatora, bem como o direito líquido e certo a ser
protegido pela via do mandado de segurança (art. 1º,
Lei nº 1.533/1951). 

De fato, o controle dos atos da Administração Públi-
ca é atividade típica do Poder Legislativo, decorrente do
princípio da representação popular, e visa assegurar que o
administrador atue em consonância com os princípios que
lhe são impostos pelo ordenamento jurídico pátrio. Ade-
mais, o caput do art. 31 da CF/88 previu, expressamente,
o dever do Poder Legislativo de fiscalizar a Administração
Pública nas diversas esferas políticas, in verbis: 

A fiscalização do Município será exercida pelo Poder
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sis-
temas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na
forma da lei. 
§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do
Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos
Municípios, onde houver. 
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará
de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da
Câmara Municipal. 
§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias,
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para
exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legiti-
midade, nos termos da lei.

Entretanto, como bem salientou o eminente Des.
Armando Freire, no julgamento da Apelação Cível nº
1.0073.05.021797-2/001 (j. em 30.05.06, p. em 
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23. 06.06), e cujo entendimento foi adotado pelo douto
Sentenciante: 

Neste aspecto, bem de se ver que, se a pretensão do impe-
trante é a entrega da referida documentação, na qualidade
de cidadão, mesmo considerando o disposto no artigo 5º,
inciso XXXIII, da CF/88, deverá buscar a sua satisfação pe-
rante órgão competente para analisar as contas municipais,
não possuindo direito líquido e certo de que as mesmas
sejam prestadas direta e individualmente, sob pena de obstar
o regular andamento das atividades da Administração
Municipal, caso seja reconhecido o direito de ‘cada cidadão’
tê-las prestadas da mesma forma. 
De outro norte, caso a pretensão do impetrante seja a entre-
ga da documentação, na qualidade de vereador (atuando
isoladamente), ainda assim, não há direito a ser amparado
pelo presente remédio constitucional. 
Isto porque, restaria configurada a tentativa de fiscalização
do Poder Executivo, fora dos mecanismos de controle previs-
tos constitucionalmente, posto que há nítida diferença entre
a permissão constitucional do controle externo a ser exerci-
do pela Casa Legislativa Municipal e a pretensão de fisca-
lização segundo a conveniência de um único vereador.
Cumprindo ressaltar que a segunda hipótese caracteriza
desautorizada ingerência de um Poder em outro, não haven-
do fundamento legal a ampará-la. 
Deste modo, conquanto a Administração Pública deva aten-
der ao princípio da publicidade e, a Câmara Municipal seja
competente, juntamente com o Tribunal de Contas, para o
controle externo no Poder Executivo Municipal, o vereador,
individualmente e em ato isolado, não tem o direito líquido
e certo de obter cópias de documentos específicos relativos
às contas do Município, segundo sua conveniência. 

Esse também foi o entendimento desta eg. 1ª Câ-
mara Cível, quando do julgamento das Apelações Cíveis
relatadas pelo em. Des. Geraldo Augusto, de nº
1.0290.02.003795-5/001 e nº 1.0000.00.259951-
2/000: 

Ementa: Mandado de segurança - Exigência, por Vereador a
Prefeito, de informações e documentos sobre assuntos refe-
rentes à Administração Municipal com vistas à fiscalização -
Interferência de um Poder em outro - Ilegitimidade. - A fis-
calização do Poder Executivo é feita pelo Poder Legislativo,
porém, esta não se processa por ato isolado de um vereador,
sendo, outrossim, competência privativa da Câmara
Municipal com o auxílio direto do Tribunal de Contas. A ten-
tativa, do Vereador, de obtenção forçada de documentos,
junto ao Prefeito, para avaliação de despesas realizadas pelo
Poder Executivo caracteriza controle externo permanente e
prestação de contas antecipada ao exame do próprio
Tribunal de Contas, constitui ingerência indevida de um
Poder noutro, sendo, portanto, ilegítima a pretensão. [...] .
É legítimo para postular o mandado de segurança aquele
que detém a titularidade do direito líquido e certo ferido por
ato violador do Poder Público. 
Na espécie, não há dúvida de que a qualquer cidadão
assiste o direito de obter informações de órgãos públicos,
mormente em se tratando de parlamentar no exercício da
representação popular. 

Ressalva-se, entretanto, que, na hipótese, a pretensão do
impetrante invade a esfera de atuação do Chefe do Exe-
cutivo, em total violação ao princípio da independência dos
Poderes, ditado pelas Constituições Federal e Estadual. E
não se pode aumentar a abrangência do permissivo consti-
tucional relativo ao controle externo do Poder Executivo. 
Com efeito, embora seja sabido que a fiscalização do Poder
Executivo é feita pelo Poder Legislativo, esta não se processa
por ato isolado de um vereador; sendo, outrossim, com-
petência privativa da Câmara Municipal com o auxílio dire-
to do Tribunal de Contas. 
Assim, não assiste ao vereador, por ato isolado, exigir do
Prefeito informações/documentos sobre assuntos referentes à
sua administração, para fins de fiscalização de sua regulari-
dade, pena de constituir-se interferência indevida de um
Poder em outro, ferindo princípio constitucional de sepa-
ração dos Poderes, base do Estado Democrático de Direito. 
Ao Vereador/impetrante, em ato isolado, falta pressuposto
essencial para pretender a documentação pleiteada, qual
seja a legitimidade. As fiscalizações contábeis, financeiras e
orçamentárias são sabidamente de incumbência da Câmara
Municipal, auxiliada pelo Tribunal de Contas do Estado, com
observância de procedimento próprio, com limites previa-
mente estabelecidos em sede constitucional. 
Nessas circunstâncias, a tentativa do Vereador de obtenção
forçada de documentos, junto ao Prefeito, para avaliação de
despesas realizadas pelo Poder Executivo, caracteriza con-
trole externo permanente e prestação de contas antecipada
ao exame do próprio Tribunal de Contas e constitui ingerên-
cia indevida de um Poder noutro. (Apelação Cível nº
1.0290.02.003795-5/001 - Comarca de Vespasiano -
Apelante: Remetente: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Vespasiano, Município de São José da Lapa -
Apelado: Francisco Fagundes de Freitas - Relator Des.
Geraldo Augusto, j. em 23.12.2003, pub. em 6.2.2004.) 

Ementa: Mandado de segurança - Exigência, por Vereador a
Prefeito, de informações e documentos sobre assuntos refe-
rentes à administração municipal com vistas à fiscalização -
Interferência de um Poder em outro - Ilegitimidade. - A fis-
calização do Poder Executivo é feita pelo Poder Legislativo,
porém esta não se processa por ato isolado de um Vereador,
sendo, outrossim, competência privativa da Câmara
Municipal com o auxílio direto do Tribunal de Contas. A ten-
tativa, do Vereador, de obtenção forçada de documentos,
junto ao Prefeito, para avaliação de despesas realizadas pelo
Poder Executivo, caracteriza controle externo permanente e
prestação de contas antecipada ao exame do próprio Tri-
bunal de Contas, constitui ingerência indevida de um Poder
noutro, sendo, portanto, ilegítima a pretensão. (Apelação
Cível nº 000.259.951-2/00 - Comarca de São Francisco -
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais,
Comarca de São Francisco - Apelado: Prefeito Municipal de
São Francisco - Relator Des. Geraldo Augusto - j. em
1.10.02, pub. em 4.10.02. Participei como Vogal). 

Nesse sentido, quanto à objeção a que determina-
do cidadão ou vereador solicite, isoladamente, o forne-
cimento de documentos pelo Município, ou por seu re-
presentante, cito o excerto da decisão proferida pelo em.
Des. Presidente deste Tribunal de Justiça, nos autos da
Suspensão de Sentença nº 1.0000.04.405712-3/000,
requerida pelo Município de Mar de Espanha: 
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As informações pretendidas impressionam não apenas pelo
seu volume como, também, pela extensão e nível de deta-
lhamento, implicando insofismável controle da gestão
administrativa, contábil, financeira e operacional do
Executivo. 
Ocorre que é farta a jurisprudência deste Tribunal de Justiça,
e mesmo da Presidência desta Casa (cf. f. 11/27), no senti-
do de que viola gravemente o ordenamento jurídico-consti-
tucional e, por conseguinte, a ordem pública, a decisão judi-
cial que, sob color de assegurar ao Legislativo a fiscalização
contábil, financeira e orçamentária do Executivo, ou ao
argumento de prestigiar o princípio da publicidade dos atos
administrativos, franqueia àquele Poder ou a seus integran-
tes, seja na condição de parlamentares, seja na de cidadãos
comuns, o controle externo do Executivo, fora, porém, dos
parâmetros traçados na Lei Maior, como vem de ocorrer,
agora, na espécie. 
Consoante, aliás, salientado em precedente da Presidência
desta Casa, invocado, diga-se, pelo ora requerente, afora o
controle exercido pelo Legislativo local, com auxílio do
Tribunal de Contas, são encontráveis no ordenamento jurídi-
co em vigor outros instrumentos de controle dos atos da
Administração Pública, quais, v.g., as comissões parla-
mentares de inquérito e os processos político-administrativos,
dentre outros explicitados no ordenamento jurídico, que têm
sido largamente utilizados com relativa eficácia na apuração
de irregularidades atribuídas aos Chefes dos Executivos (SL
nº 174.686-2.00, Des. Sérgio Lellis Santiago).

Por fim, saliento ainda outros julgados, que cor-
roboram o entendimento ora adotado: 

Mandado de segurança. Solicitação realizada por Vereador
ao Executivo Municipal para envio, mensal, de folha de
pagamento do funcionalismo público municipal. Inexistência
de direito líquido e certo a parlamentar municipal de acesso
irrestrito, periódico e excessivo junto ao Poder Executivo.
Preservação da independência de Poderes, prevista na
CR/88. Denegação da ordem. (Apelação Cível nº
000.264.855-8/00 - Comarca de São Lourenço - Segunda
Câmara Cível do TJMG - Relator Des. Brandão Teixeira - j.
em 25.2.2003.) 

Não é cabível a via do mandado de segurança para com-
pelir a Administração Pública a prestar contas ao impetrante,
seja na qualidade de edil ou cidadão, na forma de certidão.
(Apelação Cível nº 000.285.933-8/00 - Comarca de
Montes Claros - Sétima Câmara Cível do TJMG - Relator
Des. Edivaldo George dos Santos - j. em 25.11.2002.) 

Com tais considerações, nego provimento ao re-
curso, mantendo in totum a sentença ora objurgada. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA VER-
DOLIM HUDSON ANDRADE. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

. . .

Ação declaratória de inexistência de débito -
Cancelamento de duplicata - Dano moral -
Cumulação de ações - Emissão irregular -
Protesto feito por instituição financeira -

Endosso-mandato - Ilegitimidade passiva -
Configuração

Ementa: Apelação cível. Ação declaratória de inexistên-
cia de débito c/c cancelamento de duplicata e indeniza-
ção por dano moral. Emissão irregular. Protesto feito por
instituição financeira. Endosso-mandato. Ilegitimidade
passiva configurada. 

- O endosso-mandato não transfere a propriedade da
cambial à instituição financeira endossatária, que age
somente como mandatária do endossante. Portanto,
nessa hipótese, não possui a mandatária legitimidade
para responder no feito em que se discute a regularidade
da emissão da duplicata ou do protesto, especialmente
quando não há evidência de que tenha o banco extra-
polado os poderes concedidos por mandato, ou que
tenha promovido o protesto quando já advertido de que
havia irregularidade na emissão dos títulos cambiários. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..008899440099-44//000022 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: AAssttaa SSeerrvviiççooss
TTééccnniiccooss EEnnggeennhhaarriiaa LLttddaa.. - AAppeellaaddoo:: BBaannccoo BBrraaddeessccoo
SS..AA.. - LLiittiissccoonnssoorrttee:: DDiillvvaa SSiillvvaa MMiirraannddaa MMEE ((MMiiccrrooeemm-
pprreessaa)) - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTIIAAGGOO PPIINNTTOO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 16 de abril de 2009. - Tiago Pinto
- Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. TIAGO PINTO - Trata-se de recurso de
apelação interposto por Asta Serviços Técnicos e
Engenharia Ltda. da sentença (f. 147/151) prolatada no
Juízo da 15ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte
na ação declaratória de inexistência de débito e relação
jurídica c/c cancelamento de protesto e indenização por
danos morais proposta por ela ao Banco Bradesco S.A.
e a Dilva Silva Miranda - ME. 

A sentença acolheu a preliminar de ilegitimidade
passiva do Banco Bradesco S.A. e julgou parcialmente
procedentes os pedidos da autora para declarar a ine-
xistência das obrigações consubstanciadas nas dupli-

catas nos 1.159-3 e 1.094-3, declarar nulos os referidos
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